LEI Nº2268 DE 16 DE AGOSTO DE 2.000

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DECLARAR ÁREA DE INTERESSE TURÍSTICO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º O espaço territorial que fica situado na Linha Canavial, fica declarado de interesse turístico.

Parágrafo Único. A abrangência de esta área terá como limites a RST 470, até a divisa do município de Maratá-RS

Art. 2º 
Com observância na Legislação superior, poderá ser possibilitado o fracionamento de áreas inferiores ao módulo rural.

Art. 3º Ficam proibidas atividades que venham a prejudicar o turismo e o meio ambiente, direta ou indiretamente.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará  em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL DE 16 AGOSTO   DE 2000.

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber
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  Prefeito Municipal

